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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198...67.

ASSUNTO
Pro j e'bo do Lei ' 64/67

■4

INICIATIVA:
Aylion üoellio Ciosta,

HISTÓRICO:
Oria o Servioo liodoviario Municipal

AUTUACAO

Aos vinte cinco dias do mês de SB^beiabro do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo oj:'ro jeco de Lei

supra-citado e mais documentos qüe se seguem ,

Período da presidência: 19„6.7„ a 19

Presidente: J.

Vice-Presidente: Ayi tn-n f: "i "hn f • nç»-hc.
1' Secretário: ^

2* Secretário:



ESTADO DO ESPfRITO, SANTO

càmârâ municipal de cáchoeiro de itàpemirim

EXERCÍCIO DE 19667

ASSUNTO

■ FROJETO DE LEI N2 64/6?

INICIATIVA;

^  ■ VEREADOR AYLIOíI COELHO COSI.

fflSTORICO:

OHIÀ SERVIÇO.RODOVliíRIO SIÜHICIPÁL

A J T U A ç Ã O

" Aos vinte e cineodiqs do mês de setembro do ano de

mil novecentos e sessenta e sete" , autúo o "PROJETO DE LEI

supia-citado e mcds documentos que se seguem.



»  fír. Presid6nue cia uaiciara ilu.nici^oal cie uachoeiro ae i uaiieinj-rim
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.toíica do

Aylton üoellio uoata, vereacior eleito oela ARiüíIa, veia
a V.S. o projeto-lei anexo,que cria o SlilliVlgO KOdOVIáí-íIO

í-iUliuIPiiL, -oara que seja submetido a, consideração do 'oíeneãrio, uue
se aprovado seja encaminliado ao Poder Execurivo.

Sala. das Seções, 21 oe setembro ae 1967
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PROJETO DE LEIÍI
i

/

NQ L^/èh " -g GTL--''- I
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Artigo 12 - Fica criado o Serviço Rodoviário Municipal ( SRI-í ) ,

coi;io Autarcuia Acirainistrativa, com personalidade jurídica própria
e amtonoraia administrativa e financeira nos termos da presente lei?

§ línioo - O S.R.ií. sersá representado ativa'e'passivamente pelo Presi
dente do Conselho Rodoviário Mu.riicipal ( u.R.lí. )

Artigo 22 - Compete ao S.R.M.:

a)^elaborar o.plano Rodoviário Municipal e proceder a sua revisão pe
riódica de acordo com o Departamento de Estrada e Rodagem do Estado,
de cinco em cinco anos, pelo menos;

b) dar execução a esse Plano efetuando ou fiscalizando toclos o.s ser
viços técnicos e administrativos, estudos, nrojetos, orçaaentos, lo
cação, construção e melhoramentos das rodovias municipais;

Conservar perraanentemente as rodovias municipais;

, d) . exercer a polícia de tráfego ims rodovias municipais

e) conceder ou a.utorizar a fiscalização e exploração dos serviços de
transportes coletivos nas rodovias rnunicipa.is, de acordo com as ■ nor
mas estabelecidas pelo D.E.E.

f) conceder licença para colocóição de anúncios, postos' do gazolina
e apiaisquer outra.s utilizações compatíveis com o local na faixa de do
mínio das rodovias municipais;

apresentar ;n3,ra aprovação do D.S.R,, s/braves do sr. Prefeito, pia
de coeração de credito ou fi nanei emento que tiverem de ser garaii-

g)
nos Cie coeraçao ae creciibO ou rinanciemeiTGo qiie uiverem o:e ser gar

tidos pela quota do Município do Fundo Rodoviário iíacional, ou por ou.
tros recursos federais; • ' ~

i) „ prestar anualimente ao D.E.E,R, contas pormenorizadas da aplicação
ias quotas do Fundo Rodoviarió iíacional, recebidas no exercício ante-
h)
(i ^ ^ - /
rior e relatório da execução do orçamento do referido e::ercício;

i) adotar as mesmas normas técnicas e administrativas,inclusive,no
menclatura, em vigor nos Departamentos de Estrada de Rodageas nacio
nal e Estadual;

j) estimular por to"'^os os meios, a nropaganda da estrada ae rodagem,
não sód de suas atividades, bem corao dos estudos sobre a fecnica, e-
conoinia, acLministração rodoviária e demais assuntos relativo ao trá
fego cm estimida de rodagem»

§ rínico - uoiisideram-se rodovias municipais, as estradas do rodagens
compreendidas no Planos Rodoviário Municipal,

üÂPiTULO II

DA OiiGAIÍIZAÇAO

Artigo 3-- O D.R.M. será dirigido por um monselho Rodoviário Muni
cipal, ná forma desse projeto, e possuirá seu quadro de funcionários
próprios.

Artigo í-Q - ucmpete a.o i3,'r..M.?

a) elaborar os programas anuais ecbivos orçamentos u^Dmeoe-



■n.

coiTGinu.acao

-los a aprovação do Prefeloo que os submeterá à aprovação da Oama-
ra Municipal;

b) aifigir e fiscalizar a execução d.esses programai

c) Manter ó sr. Prefeito informado sobre o andamento dos traba-
i-das;lhos do S.R.M., 0 prestar as informações solicitac

d) prestar contas pormenoriza.das do emprego da receita do S.ii.M.
que serão encaxiiinliadas à üãmara Iíuniciua.1 através do sr. Prefeito,

e) exercer' outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Ilegl-
meiito interno.

üA^ifULO III

Da iíloijjliii. jjO bldi

Artigo 5- - A receita do S,Pi.M. será constituídas

â) da quota que couber ao Município no Fundo Rodoviário Macio -
nal»

b))
nao 11

 da contribuiç-áò ..orçamentaria do Município, ern cada. exercício,
inferior a da receita p^eral de iirraostos;ge

c) do produto proveniente de melhoria e de pedágio, oii de qual
quer taxas, multas ou licenças cobradas .pelo uso das rodovias muni
cipais, 01.1 das faixas de domínio :

d) de créditos especiais;

e) do resultante de 80^ do Imposto Territoria.1 Rural:

f) das demais rendas'qúe por sua natureza ou disposição especi
al devem competir ao S,R,l'i, -

Artigo 62 - Os recursos mencionados no artigo anterior, recebidos
por quem de direito, serão de"oositados' em conta especial do S,n,M.

S único
coiTca, "Ocr d.

-  A ^contribuição do Municínio será aerositada na, mesn
luodecimos, até o dia 15 de cada mes.

ma

Artigo 7^ - O S.R.M, terá seu orçai;iento proprio sendo '.pae i
mente geral do Municínio apenas constarão no carítulo da Rec

•no orca-
.-J.u.j.ixij j. j_u c!.;jüíicJ-.-d í.; uüo 1J.U Cciuj. oUJ-U UcL j-iecelta . a.,S

suas dotaçoes que terão de ser estabelecidas com absoluta observân
cia do artigo 5- desta lei.

CAPÍTULO IV

DA uOMSTllÜIÇãO F ATÍUbUlÇÃÜ DO uGIÍSFLIIO
rodoviário IFuMIuIPâL -(S,H.M.)

Ar tigo 82 - O Donselho Rodoviário Municipal será o orgao do S.R.M.
cabendo^ao seu Presidente as funções executivas e aó referido órgão .
as funções deliberativas.

fun-§ único - Os membros do (Jonselho Rodoviário Municipal, cu.ias
Goes serão gratui-tas, será constituído de cinco membros nomead
pelo Prefeito Municipal, devendo possuir 1 engenlieiio; 2 reDresentair
tes das atii^ideides Agro-Pecuaria do Município; 1 representante das

[Oí

industrias.e 1 das classes laboriosat

Artigo 102 _ Competirá ao Presidente do Conselho Rodoviário Munici
pais

1 - Á representação ativa e passiva do S.R.M,



continiiação

2 - Â direção dos serviços Administrativos;

3 - A nomea.ção e demissão ao laessoal;
L\. - A a3 s inatura de contratos.

(JAPiiULO V

UAd JJlüPOüIÇÕAd GmiríAlü A TKAnDlidiíIAü

Artigo 112 - O ciiadro-do pessoal do íá,!'.,:!, fica assira constitnídos

a) um administrador geral;

d) rmi tesoureiro;

c) um escriturário;

d) pessoal diaristas necessários.

§  imico - Para a primeira nomeação, serão anroveitados funcionários
do atual quadro do funcionalismo municipal, que serão relotados cor a-
to do Prefeito Municipal.

Artigo 122 - A nrocuradorigi Jurídica e a Secção de Obras Piíblicas da-
rao assistência técnica gratuitamente ao S.R.M., mediante solicitação
deste e autorização do Prefeito Municipal.

Artigo 132 - Asta__^lei entrara _^em vigor na data de sua. "oublicação, re
vogadas as disposições em contrario.

Sala das Seções, 21 de setembro de I967

J U S T 1 M 1 ü A T 1 'd A

Mste projeto -lei tejii por objetivo disciplinar e coordenar a
abertura de novas estradas, rnellioramentos e conservas das j
te

:i existen

s no muni cimo.

Am todos os setores admiinistrativos, vemos hoje uue tudo deve
ser planejado para o bom a.ndaiViento e rendimento das obras. Para tanto
o Poder Executivo deve se equipar de" órgãos com finalidades ospecífi-
ca.s, que tomarão a seu cargo a aplicação dos recursos que nor lei são
destinados para tais fins. o psocesso cia descentralização.

Sabem todos do parei relevante que^constituem as estradas para
uma comunidade, um Município, ura Estado, ̂ "'oor elas ciüe circulam as
utilidades, as riquezas, o progresso enfim. Hn todos os tempos consti
tuein a principal reivindicação d3.s populações rurais.

^^ ^Ate agora, ̂nein senrore estas solicitações puderari ser atendidas
com eficiência, justamente por falta de recursos, uma vez que as ver
bas concernentes a esto setor oram desviadas para o còrnuuto geral, tor
falta de disciplina e planejamento na sua arlicação.

Uroio c|ue a criaçao cio orgao, motivo dq 'oresente projeto, virá
sana,r esto,s dificuldades, e num futuro bem 'próximo rossai':ios nos orgu
lhar da execução do lema de que governar e abrir estradas .



/

ExmQ, Sr, Presidente da cârnara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

'Aylton Coelho Costa, vereador eleito pela ARENA, vem
apresentar a V,S, o pro^eto-lei anexo,que cria o SER7IÇ0 RODOVIÁRIO
I-ílINIGIPAL, para que seja submetido à consideração do plenário, que
se aprovado seja encaminhado ao Poder Executivo,

Sala das Seções, 21 de setembro de I967



PROdETO DB LEI W é ̂/é

Artigo — Fica eriacío o Serviço Fiocloviário Mimiclpal ( SHÜ-1 ) y.
como Autarquia Adainlstrativa, com personalidade jurídica própria
ô autononiá administrativa e financeira nos temos da çresente leis

§ TÍniao - O SrK»M. será Representado ativa'e'passivamente pelo Presi
dente do ConseUio Rodoviário Mxmicipal ( )

Artigo 22 Compete ao S.R.H.s

♦

de cinco em cinco anos, pelo menos5

dar^esecução a esse Plano efetuando ou fiscalizando todos os ser
vidos técnicos administrativos, estudos, projetos, orçamentos^ lo-
;n.coOi. eonstiTifião e mslhornmontos das rndmr-!»?; Trttiri-Tf>-i?-in-í f;-caçaoj construção e laelíioramontos das rodovias municipais;

c) Conservar permanent^ente as rodovias municipais;

d) exercer a policia de tráfego nas rodovias municipais;

0) conceder ou autorizar a fiscalização o exploração dos serviços de
transportes coletivos naS rodovias municipais , de acordo com as ""nor
mas estabelecidas pelo D:,E.R»

f) conceder licença para colocação de amrieios,, postos do gasolina
e quaisquer outras utilizações compatíveis com o local na faixa de do
mínio das rodovias nrunicipais;

,g) apresentar para aprovação do P,E*R.^ através do sr». Prefeitoj; pia

tros recursos federais?.

h) prestar anualmente ao D,E.E.R. contas pormenorizadas da aplicação
das quotas ãc^ Fundo Rodoviário Facional, recebidas no exercício ante
rior e relatório da execução do orçamento do referido exercício;

i) adotar as mesmas normas técnicas e administrativas,inclusive,no-
menclatura, ém vigor nos Itepartamentos de Estrada de Rodagens Nacio
nal e Estadual;

GRtiimfLar por todos os meios, a propaganda da estrada âj2 rodagem,
não sbd ■, j
conomia,
fego em estrada de rodagem.»

§ único
compreendidas

stradas de rodagens

C^iPÍÍTÜLO 11

DA ORGANIZAÇÃO

Artigo 33 - O S,R»M» será dirigido por im Conselho Rodoviário ijuni-
cigal, ná foma desse pro^eto^ e possuirá seu quadro de funcionários
proprios•

Artigo - Compete ao

a) elaborar os programas anuais e rospoctivos orçamentos, submeto-



PROJETO DE LEI N9 ir/éi^

Artigo 19 - Fica criaão o Serviço Rodoviário Municipal ( BPiM ) ,

como Autarquia Administrativa, com personalidade Jurídica própria
e autonomia administrativa e finajiceira nos termos da presente leií

§ único - O S.IUM. será representado ativa'è' pássivainente-pelo Presi
dente do Conselho Rodoviário Municipal ( G.R.M, )

Artigo 22 - Compete ao 3.R.M,:

a) ̂elaborar explano Rodoviário Iiunicipal e proceder a sua revisão pe
riódica de acordo com o Departamento de Estrada e Rodagem do Estado,
de cinco em cinco anos, pelo menos;

b) . dar^execução a esse Plano efetuando ou fiscalizando todos os ser
vidos técnicos^e administrativos, estudos, projetos, orçaaentos, lo
cação, construção e melhoramentos das rodovias municipais;

c) Conservar permanentemente as rodovias mumicipais:

d) exercer a polícia de tráfego nas rodovias municipais;

e) conceder ou autorizar a fiscalização e exploração dos serviços de
transportes coletivos nas rodovias munÍGÍpa.is, de acordo com as nor
mas estabelecidas pelo D.E.R.

f) conceder licença para colocação de anúncios, postos de gazolina
e quaisquer outras utilizações compatíveis com o local na faixa de do
mínio das rodovias municipais;

g) apresentar para aprovação do D.E.R,, através do sr. Prefeito, pia
nos de operação de crédito ou financiaraento que tiverem de ser garan
tidos peia quota do Município do Fundo Rodoviário íTaclonal, ou por ou
tros recursos federa.is:

li) prestar anualmente ao D.E.E.R, contas pormenori
das quotas dq Fundo Rodoviário Nacional, recebidas
rior e relatório da execução do orçamento do referido exercício;

i) adotar as mesmas normas técnicas e administrativas,inclusive,no
menclatura, em vigor nos Departamentos de Estrada de Rodagens Nacio
nal e Estadual;

J) estimular por todos os meios, a propaganda da estrada d^e, rodagem,
não sód de suas atividades, bem como dos estudos sobre a técnica, e-
conomia, administração rodoviária e demais assuntos relativo ao trá
fego em estra-da de rodagem.

§ único - Consideram-se rodovias municipais^ as estradas de rodagens
compreendidas no Planos Roâoviário Municipal.

CAPÍTUT.O II

DA ORGANIZAÇlO

Artigo 3- - O S.R.M, será dirigido por imi Conselho Rodoviário Muni
cipal, ná forma desse projeto, e posstiirá seu quadro de funcionários
próprios,

Artigo ú" - Compete ao S.R.M.;

a) elaborar os programas anuais e respectivos orçamentos, submete-

izadas da aplicação
no exercício ante-



contimaeao

—los à aprovação do Prefeito que os submeterá à aprovação da Câma-^
ra Municipal;

b) aiflgír e fiscalizar a execução desses programas;

e) Manteí ó sr» Prefeito informado^sôbre o andamento dos traba
lhos do S,R,M,, e prestar as informações solicitadas;

d) prestar contas porme^jorizadas do emprego receita do S.R.M.,
que serão encamiiihadas ã Gamara Municipal através do sr. Prefeito#'

e) exercer'outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Regi
mento Interno, . . , ^

CAPÍTULO III

DA RECEITA DO SRIí

Artigo 52 - A receita do S.R.M. será constituída:

â) da quota que couber ao Município no Fundo Rodoviário Nacio -

b) da contribuição .orçaráont.ária do Município, em cáda exercício,
não inferior a 5^ dá receita geral de impostos;

c) do produto proveniente de melhoria e de pedágio, ou de qual
quer taxas, multas ou licenças cobradas pelo uso das rodovias muni
cipais, ou das faixas dé domínio ;

d) de créditos especiais;

.  e) do resultante de 80;^ do Imposto Territorial Rural;

f) das demais rendas'qúe por sua natureza ou disposição especi
al devem competir ao S,R>H,

Artigo 62 - Os recursos mencionados no artigo anterior, recebidos
por quem de direito, serão depositados em conta especial do S,R,M,

§ único - A ̂contribuição do Município ser§ depositada na mesma ,
conta, por duodécimos, ate o dia.15 de cada mes.

Artigo 72 - O S,R.M, terá seu orçai;iento proprio^sendo que no orça
mento geral do Município apenas constarão no capitulo da Receitadas
suas dotações que terão de'ser estabelecidas com absoluta observân
cia do artigo 5- desta lei.

CAPÍTULO. IV

DA GOHSTiTUIÇlO E ATRIBUIÇÃO DO,CONSELHO
RODOYIÍRIO IÍUNIGIPAL -(S.R.M.)

t  é t

Artigo 02 - O Conselho Rodoviário Municipal será o órgão do S,,R,M,.5,
cabendo ao seu Presidenté as funções executivas e ao referido orgão
as funções deliberativas.

§ único - Os membros Ço Conselho Rodoviário Municipal, cujas fur
ções serão gratuitas, sera constituído de cinco membros nomeados

Industrias e 1 das classes laboriosas.

Artigo 102 - Competirá ao Presidente do Conselho Rodoviário Munici
pai:

1 - A representação ativa e passiva do S.R.M.;



Continuação

-los à aprovação do Prefeito que os submeterá à aprovação da Gama
ra Municipal;"

b) aifigir Q fiscalizar a execução desses prograjnas;

c) Manter ó sr. Prefeito informado obre o andamento dos traba
lhos do S.H.M,, e prestar as informações solicitadas;

d) prestar contas poraenorizadas do emprego (|a receita do S.R.ÍÍ.,
que serão oncamiriiadas à Gamara Municipal através do sr. Prefeito.

e) exercer'outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Regi-
meo.to Interno.

GAV^ÍTULO III

ÜA KUGtllTA ÜO SKM

Artigo 5- - receita do o.H.M, será constituída:

â) da quota que couber ao Municíeio no Fundo Rodoviário Nacio -
nal;

da coninpllpâçãò,/orçomientária do itaniGÍpio, em cada exercício,
não inferior a 3% dá r-eceítâ geral de impostos;

c) do produto proveniente de melhoria e de pedágie, ou de qual
quer tíuaas, multas ou licençavS cobradas pelo usò das rodovias muni
cipais, ou das f.aixas de domínio :

d) de créditos especiais;

e) do resultante de 80^ do Imuosto Territorial Rural;

f) das demais rendas'qhe por sua natureza ou ã.ist)osição especi
al devem competir ao S.R.M,

Artigo - Os recursos mencionados no artigo anterior, recebido!
por quem de direito, serão depositados em conta especial do S.K.M..

§ único - A ̂contribuiíjão do Município será depositada na mesma
conta, por duodecinos, ate o dia 15 de cada més.

ili*tigo 7'- - O S.K.M, terá seu orçar^ento próprio sendo, que no orça
mento. geral do Município apenas constarão no capítulo da Receitadas
suas dotações que terão de'ser estabeleaidas.com absoluta observân
cia do artigo 5" desta lei.

CAPÍTULO IV

DA GOMGTITUIÇÃO I;; ATRIBüIÇãO DC.COMSMIEO

KODOVI.áKlO tlDRICILAL -(S.R.M.)

Artigo 82-0 Conselho Rodoviário Municip.al será o órgão do S,,H.M,
cabendo ao seu- Presidente as funções epzccütivas e ao referido orgão
as funções cleliberati-vas,

§ único - Os monibros do Conselho riodoviário iíunicipal, cujas fu;
ções serão gratuitas, será constituído de cinco membros nomeados
pelo Prefeito Municipal, devendo possuir 1 engenheiro; 2 representa
tes^das atividades Agro-Pecuária do Múnicípio; 1 representante das
Indústrias e 1 das classes laboriosas.

/irtigo 102 - Competirá ao Presidente do Conselho Rodoviário Munic:
-u«

1 - A re-.reeentação ativa e passiva do S.R.M.;



continaação ;

2 - A direção■dos serviços Administrativos;
3 - A nomeação e demissão do pessoal;
U." A' assinatura de contratos»

CAPÍTULO V , , ■
DAS PIBPOSIÇOES gerais,E TRAUSiTdRIAS

Artigo 112 - O quadro <3.0 pessoal do S»R.M» fica assjmi constituído:

a) um administrador geral;
b) um tesoureiro;
c)' um escriturãrio; ,
d) pessoal diaristas necêssãrios»

§ übico - Para a primeira nomeaçãoj serão aproveitados funcionários
do atual quadro do funcionalismo municipal, que serão relotados por a-^
to do Prefeito Municipal»

M'tigo 12§. A nròGuradora Jurídica e a Secção de Obras Publicas da-«
rfo assistência técnica gratuitamente ao S»R,M,j mediante solicitação
áeste e autorização do Prefeito Municipal,

Artigo 13® - Esta,^lei entrará,em vigor na data de sua publicação,, re.
vogadas as dispòsições em contrário» , " '

, Sala das Seções,, 21 de setembro de 1967

U)

JUSTIFICATIVA

, Êste projeto -lei tem por objetivo disciplinar e coordenar à
abertura de novaô estradas, melhoramentòs e conservas das já'existen
tes no município» |

, Em todos os setores administrativos, vemos hoje que tudo deve
ser planejado para o bom andamento e rendiménto das obras. Para tanto
o Poder Executivo deve se equipar de orgãos com finalidades específi
cas, que tomarão a seu Catgp a aplicação dos recursos que pôr lei são
destinados para tais fins» £5 o pDDcesso da descentralização»

Sabem , todos do papel relevante qüe_constituem as estradas para
uma comunidade, um Município, um Estado» 21'por elas que circulam as
utilidades, as riquezas j o progresso enfim». Em todos os-tempos consti.
tuem a principal reivindicação das populações, rurais»,

At§ agora nem sempre estas solicitações puderam ser atendidas
com eficiência,, justamente por falta de recursos, uma,^vez que as ver
bas concernentes a este setor erasa desviadas parado'câaputo geral, por
falta de disciplina e planejamento na sua aplicação.

Creio que a criação do orgão,. motivo dq. presente projeto, virá
sanar estas dificuldades, e num futuro bem qroximo possamos nós orgu
lhar da execução do lema ,de que " governar e abrir estradas "»



aontlmação

2 - A direção dos serirlços Administrativos; .

3 - A .nomeação e demissão do pessoal;
L\. - Â assinatura de contratos.

CAPÍTULO V

ÜAb 'LICPOOIÇ.ÜÃC GSHillÜ L TRAUCIT(5rIAS

Artigo 11- - O unadro do pessoal do B.l-UU. fica assim constituídot

a) nm administrador geral;

U) VM tesoureiro;

o) ura escriturário;
d) pessoal diaristas necessários.

§ único ~ Para a primeira noneaçao, serão aproveitados fimeionários
do atual quadro do funciónalisLio nunJ.cipal, que serão ralotados por a-,
to do Prefeito '-Cunicipal. ■ ' '

Artigo 12^ ~ A urocuradora Jurídica e a Secção de Obras Publicas da-
rao assistoncia técnica gratuitajaento ao fí.n.í:., mediante solicitação
âe^ste e autorisaoão cio I^rofoito líiinicipal.

Artigo 13^ - Lsta^lei■entrará^cm vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Sala dar. Seções, 21 de setonbro de 19o7

J Ü S T T F I C A T I V A

este projeto -lei tem por objetivo disciplinar e coo-j;donar a
abertura de novaé estradas, raelhoramentos e conservas das já existen
tes no município.

Ita todos os setores administrativos, vemos hoje que tudo dev.-
ser pla-uejado para o .bom eaid-imonto e rendimento das obras, Para tanto
o Poder executivo deve sg eunipar de órgãos com flna3.1dades específi
cas, que tomarão a seu catgo a aplicação dos recursos que cór lei são
destinados para tais fino. urncessc da d<22centralização.

Sabem todos do papel relevante qUe^aonstituem as estradas para
uma co?a.unifíade, ura Município, um Estado, por ela.s que circulam as
utilidades, as riquesas, o. progresso enfim. Em tono.é os temcos consti
tuera a principal reivinclic.ação das populações rurais. ~

Ato agora nem sempre estar, solicitações puderam ser atendidaíl'
con eficiência, justaraente por falta de. recursos, uiaa^vez que aS ver
bas concernentes a esto setor eram desviadas para ocomuuto geral, por
falta de disciplina e planejamento na suamiollCcição,

Creio que a criação do órgão, motivo do presente urojeto, virá
sanar estas dificuldades, e num futuro bem uró:-imo -nossamos nós orgu
lhar da e:-:ecução do lema de uuo " governar ó abrir estradas ■*.



í-ft © o 'i'- •
Exmo. Sr.

Presidente da Gamara de Vereadores de Caclioeiro de Itapemirim

.Sc/a cios scssõ«4,'^<^-{/-

O vereador a "baixo assinado, Jurandyr Adi-

verci, pelo fato de ter sido incumlido de emitir parecer ao ve
to total do PODER EXECUTIVO, com relação ao Projeto de Lei ' m

64/67, de autoria do vereador Aylton Coelho Costa, vem solicitar
de V. Excia. se digne encaminhar ao Sr. Prefeito Municipal o pe

dido de informações que vai vasado nos seguintes termos:
Quais os nrinci-çais -programas .lá cumpridos pela Divisão Muni
cipal de Estradas de Rodagem, recentemente ?

(Agradece explanação sucinta)
Restes te^glnos p. e

Sala das Sessqei dB crc

deferimento

) de 1967

-ADIVH

TrgTaíor da ComuBsãts

Cl

jListiça

. ••-■rO--''-( \ J '

1 V-' -

I'

AO i



COMISSiO DE VIAÇSO S OBRAS PÜBLICAS

PROJETO BE LEI N2 64/67

INICIATIVA ; Vereador Aylton Coelho Costa

•  P -A R E 0 E R

Ha da.tenho a opor ao projeto do vereador Aylton Coelho

Costa, Sem diívida alguma o iliiatre vereador demonstra neste proje-

to sLia preocupação em dar solução a um dos maiores prohlemas do

municípios estradas. Desta forma só nos resta pedir aos pares dei

ta Augusta Casa a aprovação do projeto.

Sala das Comissões , Em 28 de setemhro de 1967

COSTA ■

I ^ I RELATOR
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CacilioeirG de Itapemirim, 29 de setembro de 1967<

Senhor Prefeitos.

ííenho a honra de passar Ss mãos de Yossa

Ezcelênoia, pára os fins de saôção legal^ o Projeto de
Lei níí 64/67» de iniciativa do Yereador -Aylton Coelho Oo_^
ta» aprovado por -ananimidade do plenário desta Gamara MunioJ.
pai:» com emenda, em sessão ordinária realizada no dia 28

do corrente.

Aproveito o ©h&ÍJo -para.-r-elterar--liie as

mars

Atenciosas Saudações,

CIOTIS DE BARBOS

Presidente da Câmara Monicipal

,Ao Exmo* Senhor

Nelo Vola Borelli

DD, Prefeito IBinicipal

Caehoeiro de Itapemirira

ÍÍES2A



PROJEgQ SE LEI KS. 64/67

O Presidente da Cansara Municipal de
Cacíioeiro de Itapemirim^ no ''^o (fte
suas atribuições legais is Faço saber g.
que a Câínara "decretou a seguinte leis'

Art , l?.- Pica criado o Seanriço Eodoviário Municipal (SBlí)#
como Autaripxia Administrativa g com personalidade

jurídica prdpria e autonomia adminstrativa e financeira nos
termos da presente leis

§ iSnico - O S, ,E» M» será representado ativa e passivamente
pelo Presidente do Conselho Eodov5-ário Municipal

(C.E,M»).
Artr^^S^-r Compete ao ' ■ ;

à) elaborar o plano^Eodoviário Municipal e proceder
a sua^revisão periódica de acordo dísrt rO- departamento de Estra
da eb=Bo-dagem do Estado^ de cinco em-_cinco anos# pelo menos
b) d^ execução a esse plano eletuaâõo ou fiscalizando todos

os seirvlçGS tócnieos e administrativos# estudos, projetos#
orçamentos# locação, constru,ção e melhoramentos das rodovias
municipais;
c) conservar permanentemente as rodovias municipais;
d) exercer a polícia de tráfego nas rodovias municipais ;
è) conceder ou autorizar a fiscalização e exploração dos ser-

vigos de transportes coletivos nas rodovias municipais#
de acordo com as normas estabelecidas pelo 1),E*E,;
f) conceder licença para colocação de anáneios, postos de ga-

zolina e quaisq.uer outras utilizações compatíveis com o
local na faixa de domínio das ro dovias municipais j
g). apresentar para aproTOção do Ií.E»E»# através do Sr. Erefe^

to# planos de operação de crédito ou finaciamento que ti-""
verem de ser garantidos pela q.upta do Ifanicípio do Pundo Eo
doviário Nacional# ou por outros recursos federais;
h) prestar anuaajngnte ao E.E.E. contas pormenorizadas da apli

cação êas q^uotas do Fundo Eodoviário Nacional# recebidas
no exercício anterior e relatdi-io da execução do orçamento do
referido exercício ;
i) adotar as mesmas normas técnicas e administrativas# inclu

sive# nomenclatura# em vigor nos Departamentos de Estrada
de Eodagem Nacional e Estadual;
j) estimular por todos os meios# a propaganda ^a estrada de r£

gagem# não sé âe suas atividades# bem como dos estudos so
bre a técnica, econàmia# administração rodoviária e demais
assuntos relativo relativo ao tráfego em estrada de rodagem.

§ ánico - Oonsideram-se rodovias municipais, as estradas de
rodagems compreendidas no Flano Eodoviário Munici

pal .

CAPIFULO II
DA OHCtANIZAÇAO

Art. 3® - O S.E,M. será dirigido por um Sonselho Eodoviário
Municipal# na forma desse projeto# e possuirá seu

q.uadro de funcionários próprios.

Art. 4® - Compete ao S,E,M,s
a) elaborar os nroCTamas anuais e resnectivos ore



■ ■

Pis. 2

orçamentos, submetê-los à aprovação do Rt^efelto q.ue cs subme-
terá-iâ-. aprovação da, Gamara Marsicipal^
b) dirigir e fiscalizar a exeuução desses programas j
e) ífentOT o Sr;, Prefeito informado sobre o^andamento dos tra-,

baHaos do e prestar as informações solicitadas j
d) prestar contas pormenorizadas do emprego da receita do /

que serão encaminiiadas à Câmara Municipal através
do Sr* Ii'efeito ; -
e) exercer outras atribuições q.ue 13ie forem conferidas pelo

Regimento Interno.

CAPiTÜIiO III
M RECEITA 10 S.R.M.' . ■

Art. 5® A receita do S.R.M# será constituída*
r— a) da q.uota que couber ao_Munic|i)io no Pundo Rodo-

viárrcrlíacional
b) da contribuição orçamentária do Município^ em cada exercí

cio, não inferior a da receita geral de impostos j
•  ' c) do produto proveniente de mellioria e de p.edá^o, ou de qual

quer taxas miiltas ou licenças cobradas pêlo uso das rodo-^
vias municipais, pu das faixas de domínioj
d) de créditos especiais;
e; do resultante de 80^ do Imposto Territorial Rural;
f) das demais rendas que por sua natureza ou disposição espe-

.  ciai devem .competir ao ,S>R,M. ^ ;

Art. 6C — Os recursos mencionados no artigo anterior, recebi
dos por quem fie direito, serão depositados em conta

especial do S,R,M."

§ TÍnico - A contribuição do Município será depositada na mes
ma conta, por duodécimos, até o dia 15 de cada mês,

Art», 7® - O S,E.M, terá seu orçamento próprio sendo que no or
çamento geral do Município apenas constarão no ca—*"

pítulo da Receita as suas^dotações que terão de ser estabele
cidas com absoluta observância do Art. 5S desta Lei.

CAPÍTULO 17
DA CONSTITUIÇSO E ATRIBUICXO DO

-  COESELSO,RODOVIÁRIO MUNICÍPAI-..,- (S.R,M..)

.Art, 82-0 Conselho Rodoviário Municipal será o órgão do S,
R,M. , cabendo ao seu Presidente as ftmções ezecu-

tativas e ao referido órgão as funções deliberativas,

§ .línico — Os membros do Conselho Rodoviário Municipal, cu^as
funções nerão gratuitas, será constituído de cinco

membros nomeados pelo Prefeito Municipal, devendo possuir 1 /
engenheiro; 2 representantes das atividades Agro-Pecuária do
Município; 1 representante das Indástrias e 1 das classes la
boriosas,

\  Art, 9® -Competirá ao Presidente do Conselho Rodoviário Mu-
\  nicipal? ^
\  1^- A representação ativa e passiva do S,R,M.;
\  2 - A direção.dos servi£os Administrativos;
\  3 - A nomeação ôedemissao do pessoal^
\  , 4 — A assinatura de contratos, . /

• 3 ■ ■ ■ ■ • ■



u,
,  V.

ms , 3

.  . DAS-DlSPOSIçO^ÍSífe I TEMSIÜítoAS /
( Art , 10 - O quadro áo pessoal do S .H.M,, ficav«s4ii!i\ eonstitid

■doí ^ ■ ■■ \ ""
aj ua .administrador :geral; ' \i) um .administrador :geral;
)) um tèsoüreiro í"b') um tèsoüreiro í ' \

•-o) um ascritiTfário; . . ^ \
d) pessoal ■■diaristas necessários, \
'§ 15, ». Para a primeira nomeação, serão aproTeitãd^s funMo--

_^j=::-rvúá3.''io3 do utual q'üadr,ò do íunaicnalismo mupicipal'|\gue
serão rslotadoa nor ato do Prefeito Miiinleipal» - 'i %,
§, 23 ,O-pessoal relotado terá seu'tempo de servlç')f>'na Pref^

tm'a contado^ no para todo.s os efeitos legaisT
Art, 11 - A Procurad03?;ia JOTldica e a Secção de Obras Pdbli-»

cas darão assittencia táopica gratuitmmenta ao /
S.É,!!.,, mediante solicitação deste a axitdriaâção do Prefeito
Municipal.
Art, 12 - Es entrará em vigor na data (de sua publica

ção, revogadas as disposições' em contrário»

Sala das'Sessões, 29 de setembro de. 1967

—^—mns' !)E réÁ&Ros
Presidente da Gamara Manicipal
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Anexos 1

Caciioeiro de Iterosmirirn, 29 de seteinlDro de igoY-J/l/"'

i/"S enlior ,Prefeid o i

Tenho a hoiijfa de p-jíssar às mãos de Vossa
Excelência, ipara os fins de sanção legal, o Projeto de

Lei n2 64/67} de iniciativa do Vereador Aylton Coellio Co£

ta, aprovado por unanimidade do plenário desta Câmara Munic_i
pai, coBi emenda, em sessão ordinária realizada no dia 28

do corrente.

Aproveito o ensejo para reiterar-lhe as

mais

. -r " 1' '''

"V
r, Co--

O-V

xt e n o i o s a s o auQa ç o e s,

CLOVIS DE Bjmsos

li-esidente da Câmara Municipal

Ao Exmo. S enhor

Nelo Vola Borelli

DD, Pr e fe it o Mun i cipa1

Caohoeiro de

NESTA

.ü ar emir li

PREFEITÜ2A MUNICIPAL
DE

CACHOHM# DE ÍTAPEMIRim

ProlocoJado sob W." M.ilQ
Prol. em

ENCAHaEGÃDÕ'
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

Anexos

■4'-

'PRGJSTO DE LEI NS 64/67

O Presidente da Caniara Municipal de
Oaclioeiro ue rtapemiriir5 no uso ;âe
suas atribuições legais: Pago saber í
que a Gamara decretou a seguinte lei:

Art t 12 Pica criado o Serviço Eodoviário Municipal (SSIvl) ,
como Autarquia Administrativa, com Tiersonalidade

jur-ídica prõpria e autonomia adrninstrativa e financeira nos
termos da jjrssente lei:

§ único ~ O S, Rr Me será representado ativa e passivamente
"oelo Presidente do Conselho Rodoviário luunicioal

(G.EJ:M),
Art. 22 - Compete ao S.R.M.:

á) elaborar o plano Eodoviário Municipal e proceder
a sua. revisão periódica de acordo dom o Pepartamento de Estra
da e Rodagem do Estado, de cinoo em cinco anos, pelo menos 4
b) dar erec.ução a esse plano efetuando ou fiscaliaando todos

08 serviços técnicos e administrativos, e.3tudos, projetos,
orçamentos, locação, construção e mellioraraentos das rodovias
municipais :
0) conservar permanentemente as rodovias municipais ;
d) exercer a polícia de tráfego nas 3.-oãovia.s iminicipais j
e) conceder ou autorizar a fiscalização e exploração dos ser

viços de tr.ansportes coletivos nas rodovias municipais,
de acordo com as normas es uabGj.ecidas rjelo P„SíE, ;
f) conceder licença para colocação de anúncios, postos de ga-

zolina e quaisquer outras utilizações compatíveis com o
local na faixa de domínio das rodovias municipiais ;
g) apresentar para aprovação do P.E.Eí, através do Srd Prefe_i

to, planos de OT^eração de crédito ou fi.naclamento que ti
verem de ser garantidos loela quota do Município do Pando Eo
doviário iTacionetl, ou por outros rGcuivjos federais;
h) prestar anualmçente ao P.E.E. contas pormenorizadas da apij^

cação das quotas do Pundo Eodoviário MaGional, recebidas
no ejcercício anterior e relatório da execução do orçamento do
referido exercício ;
1) adotar as mesmas normas técnicas e administrativas, inclu

sive, nomenolatuj^a, em vigor nos departamentos de Estrada
de Rodagem iíacional e Estadual;
j) estimular por todos os meios, a propaganda ga estrada de ro_

dagem, não só âe suas atividades, baza como dos estudos so
bre a técnica, econõmia, administração 'rodoviária e demais
as.si.irjtos relativo relativo ao tráfego em estrada de rodagem,
§ único - Consideram-se rodovias municipais, as estradas de

rodageias compreendidas no Plano Rodoviário Munici
pal ,

CAFtiUlC IT
PA ORGANIZAÇlO

Art, 32-0 S ,R J\P será dirigido por um Qonselho Rodoviário
Mr.n i c i p a 15 n a f o rrna desse projeto, s p o 3 s tilr á s eu

quadro de funcionários próprios ,
Art,, 42 ~ Compete ao

a) elaborar os programas anuais # respect.ivos orça-
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Anexos
orçamentos j sulmete-los à apí^cTação do Prefeito aue os siibrne--
terá à a^jr-ovação da Câmara Ifanlclpalj
b) dirigir e fisca?LÍaar a execução desses programas;
c) Manter o Sr, Prefeito informado sobre o andamento dos tra

balhos do SíR.M.j e prestar as informações solicitadas;
d) prestar contas pormenorizadas do emprego da receita do /

que serão encaminhadas à C<âmara Ivíunicipal através
do Sr, Prefeito;
e) exex"cer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo

Regimento Interno.

CAPITULO III
PA RECEITA 10 S.E.M,

Art, 5° - A receita do S.E.M, será constituída;
a) da quota que couber ao Município no Pando Roclo-

viário Racional;
b) da contribuição orçamentária do Munieíp)iO j- em cada exercí

cio j não inferior a da receita geral de impostos;
c) do produto proveniente ' de melhoria e de pedágio j ou de qua.1

quer taxas, multas ou licenças cobradas pelo uso das rodo
vias municipais, ou das faixas de domínio;
d) de créditos especiais ;
e) do resultante de 8Qfo do Imposto Territorial Rural;
i) das demais rendas que por sua natureza ou disposição espe

cial devem competir ao S,R,M,

Art, 62 _ Os recursos mencionados no artigo anterior, recebi
dos pior quem de direito, serão depositados em conta

especial do o,R,M.

§  Linico - A contribuição do Kunicípjio será depositada na mes
ma conta, por.duodécimos, até o dia 15 ãe cada mês,

Art, 7- - O S,E,M. terá seu orçamento próprio sendo que no cr
çamento gei^al do Município apenas constarão no ca

pítulo da Receita as suas dotações que terão de ser estabele
cidas com absoluta observância do Art, 52 desta Lei,

C,APITUL0 IV
PA C0N,3TITUIÇS0 E ATEIBÜlClO ■ LO
CONSEníO ROPOVIiRIO MÜNIOIPAI (S.R.M.)

Art, 82-0 Conselho Rodoviário Municipal será o órgão do S,
RJvI, , cabendo ao seu Presidente as funções execu-

tativas e ao referido órgão as funções deliberativas.

§ alnico - Os membros do Conselho Rodoviário Municipal, cu.ias
funções "serão gratoiitas, será constitiiido de cinco

membros nomeados pelo Prefeito Municipal, devendo pos.su.ir 1 /
engenheiro ; 2 representantes das atividades Agx'o-Pec-aária do
Município ; 1 representante das Indústrias e 1 das classes la
boriosas ,

lii.

Art. 92 - Compietirá ao Presidente do Conselho Rodoviário I/iu-
nicipal: ^
1^- A representação ativa e pas.3iva do S,R,M.;

2 - A direção dos serviços Administrativos;
3 - A nomeação èedemissão do pessoal^
4 - A assinataira de contratos,

- SECUE
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DAS

,  10

^CAPITULO 7
pisposiçoes omiis e teansitorias

o quadro do pessoal do
d. o:

a) lui administrador geral j
"b) uja t e s our e ir o ;
c) uan escriturário f

pessoal diaristas necessáriosd)

fica assim constituí

§ le

s era o

§ 22 .

- Para a primeira nomeaçãoj serão aproveitados funcio
nários do atual quauro do funcionalismo municipal, que

relotados por ato do Prefeito Municipal,

O pessoal relotado terá seu tempo de serviço na Prefei
Lura contado, no S.u.M., para todos os efeitos legais,

Art. 11 - A Procuradoria Jrnrídica e a Secção de Obras Pábli-,
c!as darao assistência técnica gratuitamente ao /

S,R,í,'í,5 mediante solicitação deste e autorização do Prefeito
Municipal,

12 _ 5ta lei enLrará em vigor na data de sua publica-
C S.0 revogadas ea disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1967

CLOVlS lE BARROS*

Presidente da Gamara Municipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIFAL DE UAÜHOBIRO DE ITAPEMIRIM

l. 776/67.

Cachoeiro de Itapemirim, 6 de outubro de 1967.

Senhor Presidentes

Pelos motivos apresentados pormenorizadamente
A  ̂

e dentro do prazo fixado em lei, este Executivo faz devolução a

essa egregia Gamara Municipal do autografo do Projeto de Lei n-

64-/67, de 29-9-67, recebido, porem, nesta Prefeitura, para san
ção, conforme poderá VsExa» verificar no ofício datado do mesmo
dia e somente entrado no Protocolo Geral no dia 2-10-67, sob o

n^ 4..S30.

Para conhecimento dessa egregia Gamara Munici

pai, passa o Executivo a expor os motivos do veto total que apo

mos a matéria e que sao os seguintes!

MOTIVOS DO VETO (TOTAL)

PROJETO DE LEI 6^/67, de IN 101 ATIVA

DO VEREADOR AYLTON GOELHO GOSTA

O Prefeito Municipe.1, usando das atribuições/

que a Lei lhe confere, apõe VETO TOTAL ao Projeto de Lei n- 64/
67, de iniciativa do senhor Vereador Aylton Coelho Gosta e de-

cretado por unanimidade pelo plenário da Gamara Municipal, con

siderando a inconstitucional}dade do mesmo•

O referido Projeto n- 64/67 estabelece a cri-

açao de cargos e funções publicas e, implicitamente, aumenta a

despesa da Administração, quando trata da criaçao de autarquia/
administrativa.

DA 1NCONSTITUGIONALIDADE

^  A • / ,

A Jurisprudência consagra que os princípios -
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OFIGIO i.

ESIIiS_

constitucionais (quando a iniciativa, a alegaçao e a integração
das Leis), se aplicam, em regra, mü±a-t.LS-niM.tani£lÍS> aos Estados-
Membros, Distrito Federal e Municípios»

Preceitua o Art. 60 da Constituição Federal, em
A  ̂ A

pleno vigor desde 15 de março de 1967:
^  A

"Art» 60 - E da competência exclusiva do Presiden

te da Republica a iniciativa das leis que:
^  ̂ . r> • •

I  - disponham sobre matéria financeira;

1 1 - criem cargos, funções ou empregos públicos ou

aumentem vencimentos ou a despesa publicaj
A

1 1 1- fixem ou modifiquem os efetivos das forças a£

madasJ

IV - disponham sobre a administração do Distrito -

Federal e dos Territórios".

Alem de se considerar e. analogia na aplicaçao de

todos os preceitos da Carta Superior da União no que se relaci^

na com os Estados-Membros e os Municipios, sem duvida, igualmea

te a Constituição do Estado do Espirito Santo, aplicada aos Mu

nicípios capixabas, em seus incisos do Art. 4^, corrobora de ma
neira plena e insofismável o que esta configurado na Carta Mag

na Brasileira»

Ainda ha de se observar que as Leis Orgânicas dos

Municipios de diversos Estados federados dispõem:

"CABE PRIVATIVAMENTE AO PREFEITO A INICIATIVA DO

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA, INCLUSIVE DA LEI DE

ORÇAMENTO DE CAPITAL A LONGO PRAZO E DOS PROJETOS

QUE VERSAREM SÔBRE O AUMENTO DE VENCIMENTOS DE —

FUNCIONÁRIOS, CRIAQÁO DE SERVIÇOS E CRIAÇÁO OU

supressão DE CARGOS EM SERVIÇOS JÁ ORGANIZADOS".

E ainda estabelece o Art. 153 da Constituição Es

tadual o seguinte:
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"Art. 153 - A iniciativa de lei municipal caberá ao

Prefeito, ao Vereador e as comissões da Gamara Muni.

c i pai o

à  1- - Ei da competência exclusiva do Prefeito a i nl
•  I t ■ . ^ ^

ciativa das leis que disponham sóbre matéria finan-

ceira e orçamentaria, criem empregos, cargos e fun

ções publicas, aumentem vencimentos ou a despesa pú
b 1 i c a • "

Sao esses casos específicos de competência exclusi

va para a iniciativa das leis. Nos demais casos, a iniciativa

pode ser do Executivo ou de qualquer membro das Casas Legisla,

tivas, indiferentemente.

Preceitua ainda, em abono do VETO, o artigo 67 da -

Constituição Federal:

"Art. 67 - é da competência do Poder Executivo a i-
niciativa das leis orçamentarias e das que abram —

créditos, fixem vencimentos e vantagens dos servido,

res públicos, concedam subvenção-ou auxílio, ou de
qualquer modo autorizem, criem ou aumentem a despe

sa publica."

A  inconstitucionalidade da matéria em estudo mais -

se caracteriza ainda no tocante a criaçao da Autarquia Municj.

pai (Serviço Rodoviario,etc.). Considera-se Autarquia um des

dobramento da administração publica, seja da União, dos Esta-

dos-Membros ou dos Municípios. Desde que haja conveniência as

administrações publicas para criaçao de orgaos autárquicos, -
•  t u I .

em bom principio e no atendimento as normativas constitucion^

is e ao proprio Direito Publico, e competência unicamente dos

Executivos tomarem a iniciativa. O Legislativo, apenas, estu

da, investiga, delibera, concede ou nao ao Executivo o diplc-
A  ̂ / A

ma legal para orgaos da mesma natureza® Alem disso, ha que se

levar em conta que a criaçao e o funcionamento de uma autar--
A  K ^ ^

quia gera despesas, isto e, cria ônus a Administração publica.
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Nao precisamos ir longe para exemplificar. Aqui
mesmo no Município de Cachoeiro de Itapemirim foram criados, -

•  i ^ i o *na modalidade de orgaos auxarquicos, de conformidade com todos
A

os dispositivos e exigências constitucionais e legais, o SERVI

ÇO DE ÁGUA E ESGOTO e a FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIRO DE -

ITAPEMIRIM, por iniciativa do Executivo Municipal. E observe -

que para aquelas criações acurados estudos foram realizados, -

mediante orientação técnica do SERVIÇO ESPECIAL DE SAÚDE PUBLJ.

CA e DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO. Em obediência, portanto,

a todos os preceitos constituicionais.

comentários e

conclusão

o serviço previsto no referido Projeto de Lei n-

64/67 jA existe no Município (DIVISAO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE
rodagem) e esta orga nizado nos moldes estabelecidos pelo orgao:

rodoviário nacional (DNER - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS/

DE RODAGEf^:) ao qual esta implicitamente vinculado, pela obriga,

toriedade também constitucional de prestação de contas das co

tas do Fundo Rodoviário Nacional e pela apresentação anual do

Programa de Atividades da Prefeitura, regulamentadas em leis -

federais, sem o que nao pode funcionar. Essa Divisão vem, por

tanto, cumprindo de maneira cabal as suas finalidades» A pro~-

posta orçamentaria para o exercício de 1968 enfatiza a dinami-
zação do orgao rodoviário municipal, classificando-o entre as
unidades orçamentarias e dest i nando-1 he dotaçoes próprias, ain,

da quepermaneça integrado a Diretoria de Viaçao, Obras e '^rba-
nismo da Prefeitura.

Considera o Executivo que nao esta bem definida/
(Projeto 64/67) a estrutura da preconizada autarquia municipal.

A própria redaçao apresenta arestas, confusão» Vide o art. 8-,

§ Ônico: "Os membros do Conselho Rodoviário Municipal, cujas -

funções serao gratuitas, sera constituí da (sic) de cinco mem--
bros nomeados pelo Prefeito Municipal, "etc, etc.
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O proprio fato de gratuidade ja contem eiva de in

constitucional i dade , reconhecendo-sQ, como consagrado está, de
^  I ^ r» ^ ^ •

que nao ha função publica em carater de gratuidade.

Nao obstante, este Executivo, com maior p"ra20, exa

minara o aproveitamento da matéria em questão, junto aos tecni-
# ' • • 1 '

COS rodoviários, considerando, desde ja, como sendo a mesma in

dicação do sr. Vereador Aylton Coelho Costa»

Em face do exposto, Senhor Presidente, muito embo-
A

ra louvando o interesse do autor da iniciativa no sentido de eni

prestar a sua contribuição para o desenvolvimento da administra,
iXI ^

çao de nossa terra, o Executivo apõe VETO TOTAL a mesma. Proje

to n- 64-/67, aprovado por unanimidade por essa egregia Camara -
Mun ic i pai•

Aproveito a oportunidade que se me oferece para a-

p resêntar-l,he

Atenciosas Saudac es

K

/

_L0ME VO LL
:  .
nicipalPref e i

Ao Exmo. Senhor

Vereador Clovis de Barros
A

DD, Presidente da Camara Municipal

N ESTA
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